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A primeira análise diz respeito a competência para 

apresentação de projeto de leis dessa natureza, sendo que diz respeito a 
eventual indenização, portanto, despesa,  matéria orçamentária, portanto, 
entendo que o Poder Executivo Poe deflagrar essa matéria. 

 
A segunda análise diz respeito a espécie normativa  

projeto de lei ordinária, sendo que está correta, uma vez que está sendo 
alterada uma lei ordinária, cuja matéria  não está reservada a projeto de lei 
complementar, conforme artigo 62,  da Lei Orgânica Municipal. 

 
A terceira análise diz respeito ao texto normativo, pois 

não foi encontrado nenhum erro redacional. 
 
Assim, s.m.j., somos de PARECER FAVORÁVEL A 

TRAMITAÇÃO REGULAR DO PROJETO DE LEI. 
 

 
             Tangará da Serra-MT, 18 de junho de 2.025. 
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